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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

É inconstitucional o parágrafo único do artigo 37 da Lei Orgânica, que considera aprovado por decurso do prazo projeto de lei não votado nos prazos previstos no caput do artigo.

Violação dos artigos 8º, 10, 62 e 63 da Constituição Estadual.

AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
TRIBUNAL PLENO



N.º 70001876598
PORTO ALEGRE



EXMO. SR. DR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
PROPONENTE

MUNICÍPIO DO SALTO DO JACUÍ
REQUERIDO



EXMO. SR. DR. PROCURADOR-GERAL

DO ESTADO
INTERESSADO



A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça deste Estado, por unanimidade, em julgar procedente a ação e declarar a inconstitucionalidade do parágrafo único do art. 37 da Lei Orgânica do Município de Salto do Jacuí.

Custas, na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores José Eugênio Tedesco (Presidente, com voto), Alfredo Guilherme Englert, Clarindo Favretto, Élvio Schuch Pinto, Antonio Carlos Netto Mangabeira, Osvaldo Stefanello, Antonio Carlos Stangler Pereira, Paulo Augusto Monte Lopes, Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Ranolfo Vieira, Vladimir Giacomuzzi, Araken de Assis, Paulo Moacir Aguiar Vieira, Vasco Della Giustina, Antonio Janyr Dall’Agnol Junior, Maria Berenice Dias, Danúbio Edon Franco, Antonio Guilherme Tanger Jardim, Luiz Ari Azambuja Ramos, Roque Miguel Fank, Marcelo Bandeira Pereira e Alfredo Foerster.

Porto Alegre, 06 de maio de 2002.

DES. CACILDO DE ANDRADE XAVIER,

RELATOR.

R E L A T Ó R I O

DES. CACILDO DE ANDRADE XAVIER (RELATOR) - O Procurador-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul propôs a presente ação direta de inconstitucionalidade objetivando a retirada do ordenamento jurídico do parágrafo único do artigo 37 da Lei Orgânica do Município de Salto do Jacuí, que estabelece que os projetos de lei não apreciados pelo Legislativo no prazo de 30 dias, prorrogáveis por mais 15 dias, serão considerados aprovados.

Diz que o mecanismo de aprovação de projetos de lei por decurso de prazo foi eliminado do nosso sistema jurídico, conforme Hely Lopes Meireles, em “Direito Municipal Brasileiro”, 7ª edição, pág. 490.

Afirma que o dispositivo impugnado viola os artigos 8º, 10, 62 e 63 da Constituição Estadual.

Pede a concessão de liminar.

Pela decisão de fls. 95/97, concedi a liminar e suspendi a eficácia do dispositivo impugnado.

O Sr. Prefeito Municipal prestou as informações de fls. 103/104.

O Dr. Procurador-Geral do Estado pugnou pela manutenção do dispositivo legal questionado, “forte no princípio que presume sua constitucionalidade derivado que é da independência, harmonia e tripartição dos poderes estatais (CF/88, art. 2º)”.

O Dr. Procurador-Geral de Justiça apresenta manifestação final no sentido de que seja julgada procedente a ação.

É o relatório.

V O T O

DES. CACILDO DE ANDRADE XAVIER (RELATOR) - Senhor Presidente.

Meu voto é no sentido de julgar procedente a ação para declarar a inconstitucionalidade do parágrafo único do artigo 37 da Lei Orgânica do Município de Salto do Jacuí.

Na decisão em que concedi a liminar frisei o seguinte:

“2. Tenho como relevantes os fundamentos postos na inicial a qual invocou, também, o acórdão relativo à ADIn nº 599167889.

Efetivamente, o mecanismo do decurso do prazo foi eliminado do nosso sistema jurídico.

O dispositivo impugnado conflita com os artigos 8º, 10 62 e 63 da Constituição Estadual.”

Vale transcrever a ementa do acórdão relativo à ADIn nº 599167889, assim posta:

“CONSTITUIÇÃO. PROMULGAÇÃO DE LEI PELO PREFEITO SEM APROVAÇÃO DA CÂMARA. INADMISSIBILIDADE.

1. A ação direta de inconstitucionalidade pronuncia a nulidade da lei, ‘ipso jure’ e ‘ex tunc’, motivo por que se cuida de ação de invalidade. É inadmissível o Prefeito Municipal, não aprovando a Câmara a lei, tempestivamente, promulgá-la sem a participação do Legislativo.

2. Ação direta julgada procedente.”

O artigo 37 da Lei Orgânica está assim redigida:

“Todos os projetos de lei serão apreciados dentro de trinta dias a contar de seu recebimento, quando nos períodos de sessões ordinárias, podendo este prazo ser prorrogado por mais quinze dias a pedido da Mesa Diretora.

Parágrafo Único: Vencida a prorrogação sem apreciação, o projeto será considerado aprovado.”

A simples leitura do dispositivo legal já deixa clara a inconstitucionalidade do parágrafo em questão, pois ele estabelece aprovação de lei por decurso de prazo, instituto eliminado do nosso ordenamento jurídico.

Na Constituição de 1969, o § 3º do artigo 51 rezava:

“Na falta de deliberação dentro dos prazos estipulados neste artigo e parágrafos anteriores, considerar-se-ão aprovados os projetos.”

Tal dispositivo, como se vê, continha o instituto do decurso do prazo.

Na Constituição Federal vigente, tal instituto foi substituído por outros mecanismos.

O artigo 64, § 2º, da Constituição Federal reza:

“Se, no caso do parágrafo anterior, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se manifestarem, cada qual, sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, sobre a proposição, será esta incluída na ordem do dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que se ultime a votação.”

Como se constata, o parágrafo em tela criou a inclusão automática na ordem do dia e o denominado “trancamento da pauta”.

O artigo 62, § 2º, da Carta Estadual adotou o mesmo sistema.

Pelo exposto, julgo procedente a ação.

É o voto.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N.º 70001876598, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO E DECLARARAM A INCONSTITUCIONALIDADE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 37 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SALTO DO JACUÍ”. 
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